
INDICAÇÃO Nº 
3352
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando um repasse de recursos financeiros para a aquisição de uma Ambulância para o Município de Jaborandi.

JUSTIFICATIVA

O município de Jaborandi, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 6.592 habitantes.

Considerando que as ambulâncias do município se encontram desgastadas pelos anos de uso, não oferecendo segurança aos seus usuários. Ressalta-se que a população da cidade é composta, em sua maioria, de pessoas de baixa renda dependentes dos serviços públicos municipais.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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